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Portaria - SEI nº 822, de 16 de outubro de 2023 
Designar colaboradores para atuarem na 
coordenação e fiscalização da execução do 
contrato de projeto de pesquisa patrocinado 
do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a 
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o 
Complexo Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a 
Fundação Da Universidade Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E 
Da Cultura – FUNPAR., conforme segue: 

Processo nº 23759.026241/2023-16, Projeto de Pesquisa Patrocinada Patrocinador: OBI Pharma, 
INC 
Objeto: “Protocolo OBI-822-011: GLORIA: Estudo de Fase 3, Aberto, Randomizado da Vacina Anti 
Globo H Adagloxad Simolenin (OBI 822)/OBI 821 no Tratamento Adjuvante de Pacientes com 
Câncer de Mama Triplo Negativo, Positivo para Globo H em Estágio Inicial e de Alto Risco 
Coordenador: Sergio Lunardon Padilha 
CPF/MF nº **1.333.85*-** 
Fiscal Técnico: Eduardo Kaehler Meister 
CPF/MF nº **1.333.85*-** 

Art. 2º Compete ao Coordenador: 

a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início, as propostas 
de projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a apreciação da 
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas; excepcionalmente os projetos 
poderão ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme necessidades e prioridades; 

b . Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-UFPR/Ebserh, 
incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de pós-graduação, 
pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 
instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente registrado no 
hospital ou na UFPR; 

c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado Executivo (COLEX), de 
projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em proporção superior a 1/3, 
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio; 
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d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), 
respondendo os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e eventuais 
ajustes necessários com a maior brevidade possível; 

e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos f. de boas 
práticas, observando a legislação, as normas e os procedimentos relacionados a execução do seu 
projeto, bem como as orientações e manuais da Fundação de Apoio, atinente a cada caso, e os 
prazos e o cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho (PT). 

g. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o pagamento de 
bolsas indevidas ou fora do prazo; 

h. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o desenvolvimento do 
Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será avaliado pela GEP em 
conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a sustentabilidade do 
equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a 
contratualização; 

i . Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos mediante prévia 
aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no instrumento jurídico 
específico para o projeto; 

j. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação, contados do seu 
término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do Coordenador da 
Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até 60 dias após o 
seu término; 

k. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos ou produzidos 
com recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-UFPR/Ebserh, ou, 
se for o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver lotado quando o 
mesmo for o Investigador Principal ou restituído ao fomentador; 

l. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o término do 
mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as normativas da 
Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS/MS), e 
prevendo em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo haver a 
contratação de empresa especializada; 

m. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-UFPR/Ebserh e à 
Fundação de Apoio, sempre que solicitado; 

n . Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do desenvolvimento do 
projeto, frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos orçamentos, de acordo com a 
necessidade do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em valores superiores ou inferiores, 
perpassando os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-UFPR/Ebserh; 
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o. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que atuou no 
projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser substituído 
antes da finalização do projeto. 

Art. 3º Compete ao Fiscal: 

Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira do projeto de 
acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da instrução 
processual; 

b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão pelo gestor ou 
outra autoridade competente; 

c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades 
competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual; 

d.  Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contem no projeto, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e discussão sobre o 
andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao cumprimento do 
contrato; 

f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais; 

g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o pagamento apenas dos 
serviços efetivamente executados; 

h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e PT; 

i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as partes 
quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência; 

j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por qualquer uma das 
partes; 

k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados pelo 
Coordenador e pela Fundação de Apoio. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria. 

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 823, de 17 de outubro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para aquisição de 
ATROPINA 1% sol oft gt Fr 5mL para o CHC-
UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
ATROPINA 1% sol oft gt Fr 5mL, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-**, Matrícula/SIAPE 324****, 
representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Uelisson Marchiotti Aparício, CPF ***.668.479-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representantes da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Demandante: Gisela Manassés Lucas, CPF ***.767.729-**, 
Matrícula/SIAPE 122****, representante do Setor de Farmácia Hospitalar, Daniela Sabóia Gruber 
Dall'Stella, CPF ***.385.129-**, Matrícula/SIAPE 234****, representante da Unidade de 
Dispensação Farmacêutica, Cleni Veroneze, CPF ***.216.229-**, Matrícula/SIAPE 125***, 
representante do Setor de Farmácia Hospitalar -Serviço de Controle de Qualidade. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Luciene Silva Sousa, CPF ***.081.413-**, 
Matrícula/SIAPE 109****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos.  

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35 Medicamentos OFTÁLMICOS SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GA/CHC-UFPR 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante.  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 824, de 17 de outubro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para aquisição de CAT.GUIA 
P/ANGIOP.CORONARIANA JR 3,5 7F para o 
CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
CAT.GUIA P/ANGIOP.CORONARIANA JR 3,5 7F, a fim de atender às necessidades do CHC-
UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-**, Matrícula/SIAPE 324****, 
representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Uelisson Marchiotti Aparício, CPF ***.668.479-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representantes da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Demandante: David Bernar Oliveira Guimarães, CPF 
***.316.793-**, Matrícula/SIAPE 321****, representante da Unidade de Cardiologia, Cirurgia 
Cardiovascular e Cirurgia Torácica. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

37 
Órtese, prótese e materiais 

especiais - OPME 
Cirurgia 

cardiovascular 
SPIA/CGAH/DEPAS 

UPDE/SAFS/DLIH/GA/CHC-
UFPR 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
120 (cento e vinte) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 825, de 17 de outubro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para Inexigibilidade de 
licitação - SENSOR DE 
PARÂMETROS/MONITOR HEMOSPHER para o 
CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para 
Inexigibilidade de licitação - SENSOR DE PARÂMETROS/MONITOR HEMOSPHER, a fim de atender às 
necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 
133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Ronayra Vanessa de Sousa Rodrigues Brito, CPF ***.520.153-**, 
Matrícula/SIAPE 329****, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Milena Balsanelli Portella, CPF ***.213.589-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

II. Integrante(s) da Área Demandante: Giulio Cesar Gequelim, CPF ***.547.539-**, 
Matrícula/SIAPE 109****, representante do Centro de Terapia Intensiva Cardiologica. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

37 
PRODUTOS PARA A 

SAÚDE 

Insumos para 
cardiologia 

Insumos para 
hemodinâmica 

SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 826, de 17 de outubro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 060/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.019526/2023-09 
Contrato nº 060/2023 
Fornecedor: FLUIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição do seguinte equipamentos para uso na 
empresa brasileira de serviços hospitalares (ebserh) filial complexo hospital de clínicas da ufpr: 
densitometria óssea. 
Gestor: Andre Felipe Brescovici Nunes 
CPF/MF nº ***.591.285-** 
Gestor suplente: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 
Fiscal Técnico: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 



 

 

Nº 360, segunda-feira, 23 de outubro de 2023 

 

 

 
16 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria.  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 827, de 17 de outubro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do termo de 
comodato nº 067/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.025144/2023-14, Termo de Comodato nº 067/2023 
Fornecedor: ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA. 
Objeto: Disponibilização, em regime de comodato, de 01 (uma) centrífuga, 01 (uma) 

pipeta, 01 (um) dispenser, 01 (um) nobreak e 01 (um) filtro de linha adequado para o 
equipamento, com capacidade mínima de 30 (trinta) minutos, conforme as exigências descritas no 
Termo de Referência. 

  
Gestor: Geiza Carla Rafaelli 
CPF/MF nº ***.598.529-** 
Gestor Suplente: Vanessa Graciolo 
CPF/MF nº ***.826.579-** 
Fiscal Técnico: Vanessa Graciolo 
CPF/MF nº ***.826.579-** 
Fiscal Técnico Suplente: Thiago Viana da Costa 
CPF/MF nº ***.656.339-** 
Fiscal Administrativo: Thamiris Alves de Barros 
CPF/MF nº ***.953.724-** 
Fiscal Técnico Suplente: Roseli Pereira de Souza 
CPF/MF nº ***.093.279-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 828, de 17 de outubro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do termo de 
comodato nº 034/2023 do Complexo Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.002581/2023-51, Termo de Comodato nº 034/2023 
Fornecedor: BRAILE BIOMÉDICA INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: Disponibilização, em regime de comodato, de 01 (um) medidor equivalente 

que seja esterilizável pelo CHC-UFPR e 01 (um) kit composto por medidores com os diâmetros de 
26, 28, 30, 32 e 34 mm e/ou medidas equivalentes/substitutas, conforme as exigências descritas 
no Termo de Referência. 

  
Gestor: Keithssany Borges Pereira 
CPF/MF nº ***.808.257-** 
Gestor Suplente: Uelisson Marchiotti Aparicio 
CPF/MF nº ***.668.479-** 
Fiscal Técnico: Eric Chaves 
CPF/MF nº ***.378.819-** 
Fiscal Técnico Suplente: Fabiana Azevedo de Abreu 
CPF/MF nº ***.878.939-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 829, de 17 de outubro de 2023 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 820, 
de 11 de outubro de 2023. Designar 
colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 004/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 820, de 11 de outubro de 2023. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.022423/2022-37 
Contrato nº 004/2023 
Fornecedor: INFORSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, em 15 equipamentos servidores, 
02 equipamentos de armazenamento, 04 expansões de storage/rede san, e 01 unidade de fita 
para backup, totalizando 22 equipamentos para o CHC/UFPR. 

Gestor: Flávio André dos Santos 
CPF/MF nº ***.056.749-** 
Gestor suplente: André Luiz De Souza Paula 
CPF/MF nº ***.300.339-** 
Fiscal Técnico: Alexandre Pereira Corrêa 
CPF/MF nº ***.300.339-** 
Fiscal Técnico: André Luiz De Souza Paula 
CPF/MF nº ***.300.339-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria-SEI nº 830, de 17 de outubro de 2023 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 782, de 03 de 
outubro de 2023. Atualizar os membros 
da Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 782, de 03 de outubro de 2023. 

Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR: 

Unidade 
Administrativa 

 Membro Nome Matrícula 

  Presidente  Luana de Assis 189*** 

  Secretário Geisa Mariano Gonçalves 200*** 

Gerência 
Administrativa 

Representante 
Júlio Henrique Lima da Silva 

Araújo 
114**** 

Gerência 
Administrativa 

Suplente Railson Henneberg 151**** 

Gerência de 
Ensino e Pesquisa 

Representante Karen Lajter Spielmann 327**** 

Gerência de 
Ensino e Pesquisa 

Suplente Juliano Carvalho 300**** 

Comissão de 
Revisão de 
Prontuários 

Representante 
Marta Francisca de Fatima 

Fragoso 
130*** 

Comissão de 
Revisão de 
Prontuários 

Suplente Edna Patrícia Lopes 300**** 

Setor de Gestão 
Orçamentária e 

Financeira 
Representante Tatiane Cristina Stabile 113**** 

Setor de Gestão 
Orçamentária e 

Financeira 
Suplente Soraia da Rocha  226**** 
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Divisão de Gestão 
de Pessoas 

Representante 
Nayara Jéssica da Silva 

Ramos 
332**** 

Divisão de Gestão 
de Pessoas 

Suplente Cristina de Melo Slompo 336**** 

Setor de 
Contratualização e 

Regulação 
Representante Seica Kikuti Nakao 130**** 

Setor de 
Contratualização e 

Regulação 
Suplente Telma de Souza Lobo 131**** 

Serviço de 
Arquivo 

Médico/UGIA 
Representante 

José Henrique Nogueira 
Rossi Carnelossi 

300**** 

Serviço de 
Arquivo 

Médico/UGIA 
Suplente 

Valdineide dos Santos do 
Amaral 

207*** 

Art. 3º Esta Portaria-SEI terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
publicação.    

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 831, de 18 de outubro de 2023 
 

Revogar Portaria - SEI nº 783, de 03 
de outubro de 2023. Constituir Equipe de 
Planejamento de Contratação (EPC) para 
contratação de Serviço de Manutenção 
eventual para leitoras do Software CME16 - 
Leitor de Código 2D Datamatrix, do CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 783, de 03 de outubro de 2023. 

Art. 2º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de Serviço de Manutenção eventual para leitoras do Software CME16 - Leitor de Código 2D 
Datamatrix, do CHC-UFPR, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 3º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s):  

I. Coordenador: Lylian Raquel de Medeiros, CPF ***901.559-**, Matrícula/SIAPE 
235****, representante da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Barbara Alessandra Tibério, CPF ***295.279-
**, Matrícula/SIAPE 241**** representante da Unidade de Processamento de Materiais 
Esterilizados 

III. Integrante(s) da Área Administrativa: Roberto Sebastião Marques, CPF 
***333.996-**, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento de Compras. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 
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IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 6º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s): David Collete, CPF ***182.148-**, Matrícula/SIAPE 235****, e Karlos 
Sandroni Gomes Mendes, CPF ***277.182-**, Matrícula/SIAPE 193**** representantes do Setor 
de Tecnologia da Informação e Saúde Digital. 

Art. 7º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 8º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

54 Sistemas de Informação SAS/CDSI/DTI USID/SETISD/SUP 
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e cinquenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 360, segunda-feira, 23 de outubro de 2023 

 

 

 
31 

Portaria-SEI nº 832, de 19 de outubro de 2023 
 

Designar o Responsável Técnico pelo Serviço 
Social do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar Cássio Eduardo da Silveira Tondolo, CRESS 14917, matrícula nº 
331****, para ser o Responsável Técnico pelo Serviço Social do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 833, de 19 de outubro de 2023 
 

instituir o Grupo de Trabalho para a redução 
da mortalidade de pacientes submetidos à 
cirurgia cardíaca no Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º instituir o Grupo de Trabalho para a redução da mortalidade de pacientes 
submetidos à cirurgia cardíaca no Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

NOME MATRÍCULA 

GEVANILDA ALVES DE ARAUJO FERREIRA 320**** 

GIULIO CESAR GEQUELIM 109**** 

LOHAN TESCHI BRAVO 300**** 

MARIANA DE OLIVEIRA BORGES 109**** 

RODRIGO MUSSI MILANI 234**** 

TALITA BEITHUM RIBEIRO MIALSKI 109**** 

Art. 3º Este Grupo de Trabalho será responsável por conduzir uma análise 
aprofundada dos processos envolvidos nas cirurgias cardíacas, identificar pontos críticos, propor 
melhorias e implementar ações corretivas necessárias para a redução da mortalidade. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 834, de 19 de outubro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Vigilância em Saúde do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
férias de 16 a 24 de novembro de 2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar CARLA CAROLINE SZYHTA, matrícula SIAPE nº 
241****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 16 a 24 de novembro de 
2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 835, de 20 de outubro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para 
contratação emergencial para prestação de 
serviços continuados de impressão 
(outsourcing) corporativa convencional  com 
disponibilização e manutenção das 
impressoras e insumos necessários para este 
CHC-UFPR/EBSERH, conforme quantitativo e 
características descritas neste processo. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para 
contratação emergencial para prestação de serviços continuados de impressão (outsourcing) 
corporativa convencional  com disponibilização e manutenção das impressoras e insumos 
necessários para este CHC-UFPR/EBSERH, conforme quantitativo e características descritas neste 
processo, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no 
§ 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 
155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Flávio André dos Santos, CPF ***.056.749-**, Matrícula/SIAPE 
234****, representante da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança da Tecnologia da 
Informação.  

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Flávio André dos Santos, CPF ***.056.749-**, 
Matrícula/SIAPE 234****, representante da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança da 
Tecnologia da Informação.  

III. Integrante(s) da Área Técnica: André Luiz De Souza Paula, CPF ***.300.339-**, 
Matrícula/SIAPE 234***, representante da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança da 
Tecnologia da Informação.  

IV. Integrante(s) da Área Administrativa: Ingrid Scholz, CPF ***.570.739-**, 
Matrícula/SIAPE 239****, representante da Unidade de Planejamento de Compras.. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
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II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

62 
Digitalização e impressão 

coorporativa 
Serviço de impressão 

corporativa 
STI/CISTI/DTI USID/SETISD/SUP 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
60 (sessenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o 
que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 836, de 23 de outubro de 2023 
 
Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para contratação de 
empresa de engenharia para executar 
adequações à NR-13 para o CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de empresa de engenharia para executar adequações à NR-13, a fim de atender às necessidades do 
CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Argemiro Antonio de Souza Junior, CPF ***.470.029-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Manutenção Predial (UMP).   

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Ricardo da Silveira Mendes, CPF ***.428.325-
**, Matrícula/SIAPE 241****, representante do Setor de Infraestrutura Física, Alex Woiciechovski, 
CPF ***.119.489-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Rodrigo Leal Viana, CPF ***.525.384-**, 
Matrícula/SIAPE 336****, representantes da Unidade de Manutenção Predial.   

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

24 Manutenção Predial  Sistema de água quente e vapor SMPO/CIH/DAI   SIF/DLIH/GAD  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 837, de 23 de outubro de 2023 
 
Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para aquisição de 
AMICACINA 500mg amp para o CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição 
de AMICACINA 500mg amp, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 
Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Diogo Luiz Fukuoka, CPF ***.456.879-**, Matrícula/SIAPE 324****, 
representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Richeli Borges Gaspar dos Santos, CPF 
***.319.959-**, Matrícula/SIAPE 300****, e Uelisson Marchiotti Aparício, CPF ***.668.479-**, 
Matrícula/SIAPE 300****, representantes da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
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ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Demandante: Gisela Manassés Lucas, CPF ***.767.729-**, 
Matrícula/SIAPE 122****, representante do Setor de Farmácia Hospitalar e Daniela Sabóia Gruber 
Dall'Stella, CPF ***.385.129-**, Matrícula/SIAPE 234****, representante da Unidade de 
Dispensação Farmacêutica. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Luciene Silva Sousa, CPF ***.081.413-**, 
Matrícula/SIAPE 109****, representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos.  

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

35 Medicamentos 
Medicamentos diversos e de 

uso geral 
SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dra. Claudete Reggiani, na data de 23 de outubro de 2023. 


